
 

 1 

PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de alteração 

 

O artigo 81.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2009 passa a ter a seguinte 

redacção: 

Artigo 81.º 

[…] 

 Os artigos 2.º, 4.º, 6.º, 9.º, 10.º, 13.º, 17.º, 19.º, 21.º, 22.º, 31.º, 41.º, 49.º e 55.º do Código 

do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, abreviadamente 

designado por Código do IMT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de 

Novembro, passam a ter a seguinte redacção: 

«[…] 

Artigo 49.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - As entidades referidas no n.º 1 devem submeter, até ao dia 15 de cada 

mês, à Direcção-Geral dos Impostos, em suporte electrónico, os seguintes 

elementos: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […] 

5 - […]. 

6 - […]. 
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[…]» 

 

Assembleia da República, 21 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados, 
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